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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Processo: nº 037/2022



           Data: 17 de março de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 027/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: João Roque Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável 
Ementa: Autoriza a inclusão de elementos de despesas e alterações na Lei 5.691/2021 (LOA)

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 027/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 21/03/2022.  
O Projeto de Lei em questão encontra-se relacionado ao Projeto de Lei 008/2022 (Cria o FUNSIM) e, no que se refere a este, face ao disposto na Emenda Constitucional nº 109/2021, o mesmo seria inviável tecnicamente, conforme orientação técnica do IGAM. Sendo assim, oficiou-se ao Poder Executivo acerca da inviabilidade do Projeto de Lei de nº 008/2022, e, por conseguinte, do Projeto de Lei 027/2022, para que se proceda na sua retirada e o respectivo reenvio, adequando-se as orientações.
Em resposta, o Poder Executivo encaminhou o Ofício nº 065/2022, remetendo anexa Orientação Técnica recebida, a qual argumenta que a situação do Projeto de Lei nº 008/2022 enquadrar-se-ia em uma das exceções à aplicação da Emenda Constitucional nº 009/2021, posto se tratar de programa a ser executado em caráter continuo e segregado da centralização orçamentária. 

Sendo assim, viável quanto à matéria o Projeto de Lei nº 008/2022, também viável a abertura de crédito que ora se encaminha.

Neste sentido, para a viabilidade técnica do Projeto de Lei em tela, torna-se necessário que  a redação da ementa seja alterada para: “Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022.(...), estando assim de acordo com o que dispõe o art. 5º, da LC nº 95, de 1998. 

Haverá apresentação de emenda modificativa por esta comissão, adequando-se a orientação técnica.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 027/2022.
Sala das Comissões, em 31 de março de 2022. 
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